
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Stade de São Paulo

EMENTA:

lndxm .Iu Che€e do h—ecunvo a Implantaçãn de
Iluminação púbhca, cmfurmeeºpecífica

sam-um PRESIDENm,

Apresento ; v E» ª, um (Ermo: do art. 123 do ngImunIu humm ama Egrégm
(as.: de Lm, & pn'sents INDICAÇÃO, &");chde ao Ex v I'reícím Municip.|1,5| Duarm Nngumm, a
Implantação de ilummnção púbhca na pmçn, wm mms, Iommda na rua Kasato Maru, nº 174,
bmrm Qumklnn Fani I.

JUSTIFICATIVA:

A presente IndICaçãu tem pur ubyeuvo ªpimentar ao mmm, Mumrlpal uma
rmvindvmçãodoe moradores, tendo em mm a sIluaçãu precária do um qua &» perpehm a malª de
m anos, na rsiunda pm.—d não meu- push“ de Ilununnçàn pam“, o(ugíonandu insugurauça dos
mandares c Imnwuntes, pai». a falta da mmm Vem pmpitinndu n aumento da mmmalxdadu no
hyial, Colocando em riacu ,: mcsgndnde Hsm. do: mnmdureº, (ranwunlas e du >eu» patrimônlnc

WWWWI «_- mwmm .um. um quuhn—Ilrlnlv mm 1 a_- zI wl



ª Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de S Paulo

Outros,—Am, sendo dpnwadn em pmponção pelo hgrégmmmm, requcm» que
«epa Guandu regnnenulmemc () Ex “ Prefeun Munmpaw nos (emm: dos Am a", >< e .m 71, XVll,d.1
1 UM, cumbmdu mm n art 29, XVI, do vamemu Interno nega Caso de Lei», para que que
”mm rmpncla no pmln legalv

Sala das Sessões, 15 de outubro du 2019
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